
, . . -

... . 

;? J. o::3 = SL 

PUBLICADA NO JOR"L I 
.&~~~-... 
N'.J1.t..t .. d•~h~./19.f_~j Em, de de 19 

L I NQ 1460 
de 17 de junho de. 1968 

A Câmara Municipal de São José dos Campos 
prova e eu sansiono e proimllgo a seguinte lei: 

a -
Artigo lQ - Picam dispensados do pagamento de 

juros de mora e da aplicação de correção monetária os contribui~ 

tes em débito com os cofres municipais, que recolherem dentro doi 
prazo de 30 (trinta) dias , a contar da data da publicação desta I 
lei, os tributos vencidos até 31 de dezembro de 1967, inclusive f 
os já inscritos na Dívida Ativa, ajuizados ou nãoo 

Artigo 2Q - Esta lei ent r ará em vigor na data 
de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Cam~as , 

a os 17 de junho de 1968. "' 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Ad 
ministração, aos 17 de junho de 1968 . 
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Oliveira 

do Dept~ de Administração 


